
 

 
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO ADOTADA 

 PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

AO PROJETO DE LEI Nº 5.382, DE 2013 

 
 

 

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação: 

 

Art. 2º O provimento dos cargos criados por esta Lei fica 

condicionado a expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual, 

da qual deverá constar dotação específica e suficiente para os provimentos 

autorizados, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição. 

Parágrafo único. Se a autorização e os recursos orçamentários 

correspondentes forem suficientes somente para provimento parcial dos cargos, 

os saldos da autorização e das respectivas dotações para provimento posterior 

deverão constar de autorização específica da lei orçamentária correspondente ao 

exercício em que forem providos. 

. 

 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2013.  

 

 

 

 

Deputado ASSIS CARVALHO 

1º Vice-Presidente 

 


